
 

 
 

  

LEI Nº 2.792, DE 16 DE DEZEMBRO 2022. 
(Revogado pela Lei n° 2.858, de 17 de maio de 2023.) 

 
Denomina de USF Dr. Ewaldo Borges 
a Unidade de Saúde da Família da 
ARSE 82 (806 Sul), em Palmas -TO.  

 
A PREFEITA DE PALMAS 
Faço saber que a Câmara Municipal de Palmas decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominado de USF Dr. Ewaldo Borges a Unidade de Saúde da 

Família da ARSE 82 (806 Sul), em Palmas-TO. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palmas, 16 de dezembro de 2022.  
 

 
 
 
 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN 
Prefeita de Palmas 

 
 
 
 

(Originária do Projeto de Lei nº 352/2022, de autoria da Vereadora Profª Janad Valcari) 
 
 

 

https://legislativo.palmas.to.gov.br/media/leis/lei-ordinaria-2.858-2023-05-17-18-5-2023-16-32-44.pdf

